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LEI Nº 252, DE 29 DE SETEMBRO DE 1959

Dispõe sobre denominação de via pública. 

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

PROMULGA A SEGUINTE LEI, DECRETADA PELA CÂMARA MUNICIPAL:


Art. 1º As atuais ruas do Jardim Melilo, aprovados pela Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos em 18/7/57, passam a ter as seguintes denominações:

Atual rua “A” passa a chamar-se Avenida Estados Unidos, com 14 metros de largura e 147,50 de comprimento;
Atual rua “B” passa a chamar-se rua Alaska, com 12 metros de largura e 170,00 de comprimento;
Atual rua “C” passa a chamar-se rua México, com 12 metros de largura e 113,00 de comprimento;
Atual rua “D” passa a chamar-se rua Canadá, com 12 metros de largura e 74,50 de comprimento;
Atual rua “E” passa a chamar-se rua Peru, com 12 metros de largura e 81,70 de comprimento;
Atual rua “F” passa a chamar-se Avenida Equador, com 14 metros de largura e 115,40 de comprimento;
Atual rua “G” passa a chamar-se rua Venezuela, com 12 metros de largura e 118,00 de comprimento;
Atual rua “H” passa a chamar-se rua Colômbia, com 12 metros de largura e 122,50 de comprimento.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º As despesas para fazer face à presente Lei, correrão por conta do orçamento vigente, suplementada se for o caso.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 29 de setembro de 1959.


PEDRO PAULO PAULINO
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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